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PROJETO DE LEI Nº 04 /2019
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional Especial e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e quinhentos reais), obedecendo a seguinte classificação e codificação:
0100-CAMARA MUNICIPAL 
0102-Câmara Municipal 
01.031.1000-2.002-Manutenção das atividades Legislativas

01000 – Recursos Livres  
33.90.40.00.000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic.- PJ     R$   50.500,00
TOTAL




                R$   50.500,00
Art. 2º- Os recursos indicado para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serão proveniente da anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária:
0100-CAMARA MUNICIPAL 

0102-Câmara Municipal 

01.031.1000-2.002-Manutenção das atividades Legislativas

01000 – Recursos Livres  

33.90.39.00.000 –Outros Serviços de Terceiros -  PJ                                       R$   50.500,00
TOTAL




                R$   50.500,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019.
Luiz Antônio Domingos de Aguiar
Prefeito Municipal
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